
Anexo 12 – Lote Nova Raposo Folha 1 de 2 

 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
R.  Iguatemi, 105. Itaim Bibi. São Paulo. SP. CEP: 01451-011. FONE/FAX/ (11) 3465-2000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 12 
 
 

PROJETOS FUNCIONAIS DA MALHA CONCEDIDA 
 
 
CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE AMPLIAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO DO LOTE NOVA RAPOSO  
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1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Em caso de divergências de informações de localização (quilometragem) das obras, considerar-se-á a 
seguinte ordem de prioridade: 

1) ANEXO 12 – PROJETOS FUNCIONAIS DA MALHA CONCEDIDA; e 

2) ANEXO 21 – EVTE. 

2. ACESSO AOS DOCUMENTOS 

Os projetos funcionais também estão disponíveis no Data Room, no seguinte link: 
https://www7.idealsvdr.com/v3/Novas_Concessoes_de_Rodovias_de_Sao_Paulo_j6j4e/ 

Para acessar o Data Room com informações complementares sobre a Licitação, os interessados 
devem enviar uma mensagem para o endereço dataroom@artesp.sp.gov.br, informando nome 
completo, empresa e endereço de e-mail de todos os que desejam ter acesso à plataforma. Os usuários 
receberão uma confirmação por e-mail para registro em até um dia útil após envio da solicitação. 

Caso encontre dificuldades para realizar o download dos arquivos, entre em contato com a ARTESP 
por e-mail no endereço novasconcessoes@artesp.sp.gov.br para obter os documentos.   

3. ABERTURA E FECHAMENTO DE ACESSOS E RETORNOS 

a) Ficará a critério da CONCESSIONÁRIA a solução de engenharia para abertura e fechamento 
dos acessos previstos neste ANEXO, sendo certo que caberá à CONCESSIONÁRIA comprovar o não 
comprometimento à segurança dos USUÁRIOS e do tráfego em geral.  

b) A CONCESSIONÁRIA poderá, por sua conta e risco, optar por não proceder com a estratégia 
de abertura e fechamento de acessos e retornos indicados neste ANEXO, observada a necessidade 
de aprovação da ARTESP. 


